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rhcS:L'ENTE

COBSIBERÃHDO, a obrigação precípua dos, Poderes 

Públicos, sobretudo, do Executivo Municipal, procurar exe. 

eutar obras que venham de encontro aos anseios da comunida

de;

CQH3IDEBANIK). que cabe a nos legisladores, rei. 

vindicar-mos através desta Gamara, os melhoramentos neces-
V

sários ao bem estar de nosso povo;

CQI^IBBR&EDO, a necessidade da construção d© / 

uma Ponte no Canal de Saneamento, localizado na Rua D* Ma 

noel, no Arraial do Gabo, para o tráfego de veículos 

passagem de pedestres.

e

IS B I.G 0t à Mesa após ouvido o Plenário, se_ 

3a enviado ofício ao Ixm® Senhor Prefeito Municipal, soli

citando a construção de uma Ponte no Oanal de Saneamento , 

localizado na Sua B, Manoel no Arraial do Cabo 4e Distrito 

de Gabo Frio,i

Sala das Sessões, 03 de agosto de 1,978
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